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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO E APRECIAÇÃO 

1.1.1 A  Direção  da  EEPSG  "Monsenhor 
Victor Ribeiro Mazzei", de Araçatuba, solicita através da 
Delegacia de Ensino a convalidação de matrícula e dos atos 
escolares praticados por Ricardo Maronezi  Colucci,  no 2° 
termo do Curso de Suplência em nível de 2° grau,  no 1º 
semestre/94, sem a idade mínima legal e, ainda, que seja 
autorizada a sua matrícula no 3° termo, no 2° semestre de 
1994. 

1.1.2 De acordo com os autos, o aluno 
cursou, no 1º semestre de 1994, o 2° termo do curso em 
questão, obtendo promoção para o termo seguinte. Por ocasião 
das matrículas para o 2° semestre de 1994, o fato foi 
detectado pela direcão da escola, o que não ocorreu no 1° 
semestre de 1994, pela Supervisora de Ensino, responsável 
pela UE. 

1.1.3 Embora    ciente    de    estar contrariando  a  
legislação  vigente,  a  direção  da  escola 
autorizou a frequência do aluno, durante o 2° semestre/94, 
no  3°  termo  do  curso  em  pauta,  mediante  declaração  do 
interessado que reflete estar a par da irregularidade de sua 
vida escolar. 
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Na  solicitação,  a  direção  da  escola descreve atributos 
positivos do aluno e  informa estar ele emancipado, para aquisição 
de moradia e matrimônio próximo, e muito motivado para a conclusão 
de seus estudos. 

1.1.4 As autoridades competentes da SE manifestam-se 
favoráveis à convalidação. 

1.1.5 Nos termos da Deliberação CEE nº 23/83, o candidato à 
matrícula no 1° termo do Curso de Suplência, em nível de 2° grau, 
deverá ter a idade de 19 anos completos ou a completar até o 
início das aulas do período, acrescida de 12 meses para o 
ingresso no 2° termo e de 6 meses para matrícula no 3° termo. 

1.1.6 De acordo com a Deliberação CEE 22/86,  caberá  ao  
Supervisor  de  Ensino  determinar  o cancelamento da matrícula de 
alunos que não possuem a idade mínima legal. 

1.1.7 No que se refere à figura do aluno 
"ouvinte",  este  Colegiado,  pelo  Parecer  CEE  nº  723/83, 
declara não ser "prevista pelas leis e normas educacionais 
em vigor". 

1.1.8 Este Colegiado tem-se manifestado 
favoravelmente às convalidações de matrícula e atos 
escolares, em casos de estreita similaridade ao ocorrido com 
Ricardo Maronezi Colucci. 
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2. CONCLUSÃO 

Diante do exposto e da falha administrativa da escola, por 
ela detectada posteriormente, convalidam-se, em caráter 
excepcional: 

-  as  matrículas  de  Ricardo  Maronezi Colucci, no 2° 
termo do Curso de Suplência em nível de 2° grau, no 1º semestre de 
1994, e no 3° termo, no 2° semestre de 1994,  na EEPSG "Monsenhor 
Victor Ribeiro Mazzei",  de Araçatuba, e os atos escolares do 
referido aluno, em 1994, nos termos do Curso de Suplência. 

São Paulo, 20 de janeiro de 1995 

a) Cons. Pedro Salomão José Kassab 
Relator 

 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Segundo Grau adota, como seu Parecer, 
o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Luiz Eduardo Cerqueira 
Magalhães, Maria Bacchetto, Pedro Salomão José Kassab e Roberto 
Moreira. 

Sala  da  Câmara  do  Ensino  do  Segundo Grau, em 1° de 
fevereiro de 1995 

a) Consª Maria Bacchetto    
Vice-Presidente em exercício 
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